
 

 

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO  

 

Contrato Administrativo nº 003/2025 

Dispensa de Licitação por Valor nº 001/2025 

 

A Câmara Municipal de Aparecida do Taboado/MS, inscrita no CNPJ nº 15.386.444/0001-84, 

na qualidade de CONTRATANTE, e a empresa CLARICE CONFECÇÕES LTDA, inscrita 

no CNPJ nº 42.966.613/0001-28, na qualidade de CONTRATADA, tornam público que 

firmaram o Segundo Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 003/2025. 

 

OBJETO: Acréscimo de quantidade ao Contrato Administrativo nº 003/2025, referente à 

confecção e fornecimento de uniformes destinados aos servidores da Câmara Municipal de 

Aparecida do Taboado/MS, consistente na inclusão de 15 (quinze) novos conjuntos de 

uniformes, permanecendo inalteradas todas as demais especificações originalmente pactuadas. 

 

ACRÉSCIMO PERCENTUAL: O acréscimo autorizado corresponde a 14,80% do valor 

inicialmente contratado, perfazendo o acumulado de 21,83%. 

 

VALOR:  O acréscimo financeiro totaliza R$ 5.010,00 (cinco mil e dez reais). 

 

VIGÊNCIA: O contrato permanece vigente até 04 de junho de 2026, sem alteração do prazo 

final. 

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 124, inciso I, alínea “b”, c/c art. 125, da Lei Federal nº 

14.133/2021. 

 
CÓD REDUZIDO:    013 

ÓRG. UNID.            01.0101 – CÂMARA MUNICIPAL DE APARECIDA DO TABOADO 

FUNÇÃO:               01 – LEGISLATIVA 

SUB-FUNÇÃO:       01.031 – AÇÃO LEGISLATIVA 

PROGRAMA:         0002 - GESTÃO EFICIENTE E TRANSPARENTE 

PROJ. /ATIV:          2010 –ATIVIDADES DO LEGISLATIVO MUNICIPAL 

EI. DESPESA:        3.3.90.39.00 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 

 

Aparecida do Taboado/MS, 13 de março de 2026. 

 

HEBERSON GALTER CUSTODIO 

Vereador-Presidente 

 

CLARICE CONFECÇÕES LTDA 

P/ Contratada 

 


